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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ACARAM 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO / REGISTRO DE PREÇO N° 
0805.11/2024 

O PROCEDIMENTO LICITATORIO OBEDECrRÁ À LEI FEDERAL N°. 14.133, 
DE 10 DE ABRIL DE 2021; A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) N°. 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018; A LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; A LEI MUNICIPAL 
N°. 694, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024; BEM COMO AS LEGISLAÇÕES 
CORRELATAS E AS DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL E EM 
SEUS ANEXOS. 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Acarape /CE torna público para conhecimento de todos 
os interessados que através do endereço eletrônico www.b11.orq.br, em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos 
referentes a licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO / REGISTRO DE 
PREÇO N° 0805.11/2024, identificado abaixo, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital. 

Objeto: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AS SECRETARIAS DE SAÚDE E DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ACARAPE/CE 

Órgão 
interesasdo 

Secretaria de Proteção Social e Cidadania 
Secretaria de Saúde (GERENCIADOR) 

Critério de 
julgamento: 

Menor Preço por LOTE 

Modo de dis ta ABERTO 
Cadastramento 
das Cartas 
Propostas: 

Início: 17 de maio de 2024 às 17h00min (Horário de Brasília) 
Término: 28 de maio de 2024 às 23h59min (Horário de 
Brasília) 

Local da disputa: Via site BLL Compras: www.b11.orq.br 

Sessão de 
disputa de 
lances 

Início: 29 de maio de 2024 às 10h00min (Horário de Brasília) 

Edital disponível 

Site do Município de Acarape/CE: https://acarape.ce.gov.br 
Site do TCE/CE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes 
Via site BLL Compras: www.b11.orq.br 
Portal PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais 

Compõem-se o presente Edital das parte?, A e B, conforme a seguir 
apresentadas: 
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PARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E 
ADJUDICAÇÃO: 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B — ANEXOS: 
Anexo 1 — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo 1.1 — Apêndice do Anexo 1 — Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
Anexo 11 — Modelo da Proposta de Preço; 
Anexo 111 — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

• 
1. DO OBJETO: 

ill111eeuee~.—_ 
1.1.0 objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AS SECRETARIAS DE SAÚDE E DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ACARAPE/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2.A licitação será por LOTE, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 
1.3.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço, com modo de 
Disputa Aberto, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
1.4.0 local de disputa será no Portal de Licitações "BLL COMPRAS" — via site: 
www.b11.org.br.• 
2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

2.1. O presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases 
distintas: 
2.1.1. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via 
sistema; 
2.1.2. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial; 
2.1.3. Lances; 
2.1.4. Habilitação do licitante mais bem classificado; 
2.1.5. Declaração do(s) vencedor(es) 
2.1.6. Recursos; 
2.1.7. Adjudicação. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 
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3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.4. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROCESSO: 

lellieleedka~ 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas, localizadas em 
qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e 
compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Aquele cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação e 
que não atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos; 

• 4.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados (equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico); 
4.3.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
4.3.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.3.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
4.3.10. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 1°, do art. 9°, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
4.3.11. Pessoa jurídica que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 
4.3.12. com mais de uma proposta por item/grupo. 
4.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável 
de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo 
de Referência para cada item; 
5.3.3. Marca (se for o caso); 
5.3.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.4.1. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.4.2. Prazo de garantia do produto/bem, observado o parâmetro mínimo 
do Termo de Referência; 
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5.3.4.3. A composição de preço do item conforme Termo de Referência; 
5.3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 
5.3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
inclusive os relativos ao frete e transporte, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos/bens. 
5.3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.3.8. Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as 
especificações e detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. 
Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das 
especificações constante do sistema BLL Compras, prevalecerá às 
especificações presentes no Termo de Referência. 
5.3.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofert do deverá respeitar os preços 
máximos previstos. 
5.3.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas competente, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e sítio eletrônico 
indicados neste Edital. 
6.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
6.3. Serão desclassificadas a propostas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e as licitantes. 
6 5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item/lotes. 
6.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois)reais para todos 
os itens. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Para o pregão eletrônico o modo de disputa a ser utilizado será 
"aberto", as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá suc. T:ssivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, as licitantes serão convocadas 
para apresentar lances intermediários. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da 
licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
a recepção dos lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal n°14.133/2021, nesta 
ordem: 
6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratua prévio das licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstas; 
6.17.1.3. Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.17.1.4. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
6.17.2.2. Empresas brasileiras; 
6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
Federal n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o preuoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.18.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado às licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
6.18.4. O pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
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6.18.5. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a parti de 
solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se a licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

• 
a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral C -3 União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.3. Lista de Fornecedores Penalizados, mantida pela Prefeitura Municipal de 
Acarape/CE. 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei 
Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

• linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, 
por falta de condição de participação. 
7.4. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, item 6 deste Edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
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Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com qu,- isquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração em acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
7.7.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
7.7.1.1. Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, a licitante classificada em primeiro lugar será convocada para 
apresentar Planilha por ela elaborada com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não a:-;eitação da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante ou da área especializada no objeto. 
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

E 

8. DA HABILITAÇÃO: 
gemeeniage. 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos CbS arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 
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14.133, de 2021. 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 
8.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
8.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.7. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 
8.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4° do 
Decreto Federal n°8.538/2015). 

8.10. As exigências de habilitação, são: 

A. Habilitação Jurídica: 
a. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-
se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 
autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal 
n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 
a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.dov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 
a.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 
a.8. Ato de autorização para o exercício da atividade. 

B. Regularidade Fiscal, social e Trabalhista: 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943). 
b.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
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pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

C. Qualificação Econômico-Financeira: 
cl. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente relistrado no órgão competente de 
origem). 

c.1.1. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 
de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

c.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, §6°) 
c.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante. 
c.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

D. Qualificação Técnica: 
dl. Comprovação de aptidão para a prestação do serviço e/ou aquisição do bem 
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
d.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato, notas fiscais ou outro documento que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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d.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

E. Declarações: 
e.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 
e.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, (art. 65 da lei 14.133/21); 

9. FASE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação das licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação da licitante: 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo 
próprio do sistema. 

110 9.5. Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos e as contrarrazões interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

111111111b1 
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10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer Qualquer pessoa é parte legitima !-,ara impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, em campo especifico da plataforma eletrônica na qual ocorrerá 
o certame, que preencham os seguintes requisitos: 

• 
10.3.1. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 
ou subitens discutidos; 
10.3.2. O pedido, com suas especificações; 
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
o deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida. e publicada nova data para a 
realização do certame. 
10.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 

a ineer 11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, o agente de contratação, pregoeiro desta licitação, encaminhará 
o processo instruido à autoridade superior do órgão ou entidade, que adjudicará 
o objeto da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMAÇÃO DO CADASTRO 
DE RESERVA: 

1111111~~.---
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
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mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
12.4. O Preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica pira a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.7. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
12.8. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 
12.8.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com percentual igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
12.8.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
12.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
12.9.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com percentual igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.10.A habilitação dos licitantes que compL rão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
12.10.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
12.10.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 da Resolução N° 
009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 
12.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
12.11.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor valor, 
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mesmo que acima do valor do adjudicatário; ou 
12.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

• 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
e/ou aditivo. 
13.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumprdas de imediato. 
13.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
13.2. A fiscalização da presente contratação será designada através do(a) fiscal 
administrativo(a), nomeado através de portaria, devidamente indicado(a) no 
contrato, determinando ainda as competências e diretrizes da gestão e 

411 fiscalização contratual. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, através de crédito na Conta Bancária da CONTRATADA. 
14.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, a 
respectiva nota fiscal/fatura e a documentaçãe relativa à regularidade para com 
a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
14.1.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de Acarape/CE. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n°14.133, de 2021, sendo aplicada 
multa com o percentual descrito a seguir). 
a) Nos termos do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, será aplicado Multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infra(-ões; 
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos I ao VII do Art. 155 da Lei Federal 
n° 14.133 de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos do Art. 156, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
15.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
15.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração públk... a nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
15.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
15.6. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização não 
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
n°14.133, de 2021. 
15.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação seguirão as 
estabelecidas na Lei Federal n°14.133/2021. 
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Será Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
16.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
16.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

• I icitatório. 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de Acarape — CE. 
16.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas presencialmente: das 
08h00min às 14h00min, diretamente na Sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de Acarape, situada na RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, N° 100 - 
CENTRO - ACARAPE-CE, CEP: 62.785-000. 

• Acarape-CE, 14 d maio de 2024. 

Francisco rre e o a 
Agente de Licitação b regoe cial 

Prefeitura Municipal de arape 
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